
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0849/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 7 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2023.

Senhor Presidente,

Nos termos dos arts. 211 e 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal,
apresentamos a Emenda Modificativa ao  Projeto de Lei Complementar nº 04/2023,
deste Executivo, que “Reorganiza o Estatuto, a Estrutura Administrativa e o Código de
Conduta Disciplinar da Guarda Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e
dá outras providências”.

Na  oportunidade,  registramos  nossos  votos  de  alta  estima  e  distinta
consideração.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/MAB/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Emenda 29/2023
Protocolo 37650 Envio em 11/12/2023 10:30:02
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2023
Ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2023

Altera o Projeto de Lei Complementar nº
04/2023, deste Executivo, que “Reorganiza o
Estatuto,  a  Estrutura  Administrativa  e  o
Código  de  Conduta  Disciplinar  da  Guarda
Municipal  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu  Paulista  e  dá  outras
providências”. 

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  04/2023  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art. 83. Esta lei complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

§ 1º  A Secretaria  Municipal  de Administração e Finanças e a Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão Orçamentária providenciarão, no prazo
de até noventa dias contados da data de vigência desta Lei, as alterações e
inclusões  orçamentárias  no  Plano  Plurianual  (PPA),  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA).

§ 1º A Secretaria Municipal de Recursos Humanos providenciará, no prazo
de  até  noventa  dias,  contados  da  data  de  aprovação  das  alterações  e  inclusões
orçamentárias  de  que  trata  o  §  1º  deste  artigo,  a  lotação  de  todos  os  servidores
pertencentes ao Quadro de Servidores Públicos da Administração Pública Municipal,
junto ao Gabinete do Prefeito e às respectivas Secretarias Municipais da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.” (NR)

“Art. 84. Revogam-se todas as disposições em contrário e alterações:

I - das Leis Municipais nº 1.927, de 6 de dezembro de 1996, nº 2.671, de 8
de dezembro de 2009, e nº 2.672, de 8 de dezembro de 2009; e

II - das Leis Complementares nº 112, de 11 de dezembro de 2009, nº 126,
de 24 de maio de 2010, e nº 264, de 23 de abril de 2021;

III - do ANEXO II – Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento Efetivo da
Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005, relativas aos cargos da Guarda
Municipal.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa promover alterações no Projeto de Lei Complementar nº
04/2023.  De  acordo  com  o  Departamento  de  Administração  e  Finanças,  do
Departamento  de  Planejamento  e  do  Departamento  de  Recursos  Humanos alguns
dispositivos carecem de adequações, conforme especificado a seguir.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

A nova redação do art. 83 considerou os apontamentos do Departamento de
Administração e Finanças, do Departamento de Planejamento e do Departamento de
Recursos Humanos, e levou em consideração o tempo necessário e a complexidade de
implementação da lei em 2024, alterando o início da vigência para 1º de janeiro de
2025 e estabelecendo os prazos para as adequações orçamentárias e lotação dos
servidores.

Quanto  à  nova  redação  do  art.  84,  para  melhor  entendimento,  foi
estabelecido expressamente quais disposições serão revogadas, conforme abaixo:

Art. 84. Revogam-se todas as disposições em contrário e alterações:
I - das Leis Municipais nº 1.927, de 6 de dezembro de 1996, nº 2.671, de 8 de
dezembro de 2009, e nº 2.672, de 8 de dezembro de 2009; e
II - das Leis Complementares nº 112, de 11 de dezembro de 2009, nº 126, de
24 de maio de 2010, e nº 264, de 23 de abril de 2021;
III - do ANEXO II – Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento Efetivo da
Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro de 2005, relativas aos cargos da
Guarda Municipal.

Por  fim,  em  atendimento  à  recomendação  da  CCJR,  segue  anexo  o
demonstrativo  de  impacto  orçamentário  e  financeiro,  que  contempla  a  Reforma
Administrativa da Prefeitura prevista nos Projetos de Lei Complementar nºs 02, 03, 04
e 05/2023, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de dezembro de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/MAB/ammm
EME

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E DELIBERAÇÃO SOBRE A CRIAÇÃO OU AUMENTO DE DESPESA 

(LRF, arts. 16 e 17)
MEMORANDO – 01/2023- RH
DE:Recurso Humanos
PARA: Departamento de Planejamento
OBJETO: Reforma Administrativa Prefeitura 
Tabela 1 – Tipo, Descrição, Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa

Tipo de Ação
Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental (LRF, art. 16)

X
Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo
Normativo com execução superior a dois exercícios (LRF, art. 17)

Descrição Reforma Administrativa Prefeitura 
Data de Início Prevista 01/2025
Quant. Especificação da Despesa Pré-operacional¹ Valor (R$)

--
(a) Subtotal

Quant. Especificação da Despesa Operacional² Valor (R$)
1 Reforma Administrativa Prefeitura R$ 450.568,28

(b) Subtotal R$ 450.568,28
(c) Total (a+b) R$ 450.568,28

Tabela 2 - Estimativa Trienal da Nova Despesa³
Mês 2023 (R$) 2024 (R$) 2025 (R$)

Janeiro 450.568,28
Fevereiro 450.568,28
Março 450.568,28
Abril 450.568,28
Maio 450.568,28
Junho 450.568,28
Julho 450.568,28
Agosto 450.568,28
Setembro 450.568,28
Outubro 450.568,28
Novembro 450.568,28
Dezembro 883.113,85

Total (R$) 0,00 0,00 5.839.364,93
Observações:
Aumento mensal R$ 432.545,55 (folha)  + 18.022,753(1/3 férias) = 450.568,28 
Dezembro soma-se 450.568,28 9(Dezembro) + 432.545,55 (13º) = 883.113,85
¹ Despesas  com  ocorrência  no(s)  primeiro(os)  mês(es)  para  implementação  da  ação  governamental.  Ex.:  Despesas  de

aquisição de mobiliário e equipamentos;
² Despesas mensais relativas à manutenção da ação. Ex.: despesa de pessoal,  locação de equipamentos, água e energia

elétrica devem ser quantificadas e projetadas para cada mês do exercício em que a mesma entrar em vigor e para os dois
exercícios subsequentes;

³ A atualização dos valores de bens e serviços para os períodos seguintes, bem como o aumento dos gastos com pessoal
decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados utilizando um índice de correção. Ex.: IPCA do IBGE.

Paraguaçu Paulista-SP, 06 de dezembro de 2023.

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Diretor do Departamento
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

 
ANEXO II – Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 

 
MEMORANDO nº. 66/2023- DEPLAN 
DE: Depto de Planejamento 
PARA: Depto de Recursos Humanos  
OBJETO: Reforma Administrativa Prefeitura  
 
1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO (arts. 16, 17, 19, 20, 21 e 22, LRF) 
 
Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa (art. 16, I, LRF) 

Especificação 2023 2024 2025 
(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 

Exercício Anterior (= Balanço) 13.321.334,36 3.000.000,00 2.500.000,00 
(b) Receita Prevista (= LOA atual) 242.428.496,17 250.074.628,00 259.527.448,94 
(c) Disponibilidade Financeira (a+b) 

255.749.830,53 
253.074.628,00 

 262027448,94 
(d) Despesa (= valor informado UR) 0,00 0,00 5.839.364,93 
(e) Impacto Orçamentário% [(d/b)*100] - - 2,54 
(f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] - - 2,74 
Premissas (art. 16, § 2º): 
i -  Superavit ou Deficit Financeiro do Exercício Anterior: R$ 13.321.334,36 
ii -  Receita Prevista na LOA atual: R$ 242.428.496,17 

iii -  Valor da Nova Despesa: cf Solicitação do Departamento 
iv -  Início de Vigência da Nova Despesa: Conforme o Anexo I ;Metodologia de Cálculo (art. 16, § 2º): 
i -  Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercício anterior. 
ii -  Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente.  
iii -  Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual.  
iv -  Impacto Orçamentário%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100.  
v -  Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100.  

 
Tabela 2 – Estimativa do Impacto da Despesa Total com Pessoal sobre a Receita Corrente Líquida 
(arts. 19, 20, 21 e 22, LRF)¹ 

Especificação 
(A) Acumulada nos 
últimos 12 meses 

(R$) 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

meses (R$) 

(B – A) Impacto 
(R$) 

(a) Despesa Total com Pessoal (DTP)² 91.531.428,87 97.370.793,80 5.839.364,93 
(b) Receita Corrente Líquida (RCL)³ 207.788.893,44 202.788.893,44 - 5.000.000,00 
(c) % Despesa Total com Pessoal (DTP) 

sobre a RCL = [(a/b)*100] 44,05% 48,02% 3,97% 

(d) Limite Máximo (art. 20, III, b, LRF) – 
54,00% =[(b*54)/100] 112.206.002,46 109.506.002,46 

-2.700.000,00 
(e) Limite Prudencial (art. 22, parágrafo 

único, LRF) – 51,30% = [(b*51,3)/100] 106.595.702,33 104.030.702,33 
-2.565.000,00 

Premissas e Metodologia de Cálculo:  
¹ Tabela 2 a ser preenchida quando da criação ou aumento de despesa com pessoal. 
² DTP acumulada 12 meses e RCL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade. 
³ DTP estimada 12 meses = DTP acumulada 12 meses + Valor Mensal  da Nova Despesa x 12 meses (valor informado pela 
UR) 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

 
Tabela 3 – Estimativa do Impacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais (art. 17, §§ 2º ao 5º, LRF) 

Especificação 2023 2024 2025 
(a) Resultado Primário (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) R$ 7.500.000,00 
 

R$ 7.739.604,00 
 

R$ 8.032.161,03 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) R$ 10.750.000,00 R$ 41.107.943,72 R$ 94.500.000,00 
(c) Impacto da despesa criada ou 

aumentada sobre as despesas 
fiscais do exercício atual (= Tabela 
1, d) - - 5.839.364,93 

(d) Impacto do(s) mecanismo(s) de 
compensação nos períodos 
seguintes: - - 5.839.364,93 

(d.1) aumento permanente da receita¹ - - - 
(d.2) redução permanente da despesa² - - 5.839.364,93 
(e) Resultado Primário com o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
[(a-c)+d.1] ou [(a-c)+d.2] 

R$ 7.500.000,00  
R$ 7.739.604,00 

 
R$ 8.032.161,03 

(f) Resultado Nominal com o impacto da 
criada ou aumentada [(b-c)+d.1] ou 
[(b-c)+d.2] 

R$ 10.750.000,00 R$ 41.107.943,72 R$ 94.500.000,00 

Premissas:  
¹  Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição (art. 17, § 3º, LRF). 

²  Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b. 

³  Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o art. 17 da LRF 
não será executada antes da implementação das medidas referidas no §  2º do art. 17 da LRF, as quais integrarão o 
instrumento que a criar ou aumentar (art. 17, §§ 2º e 5º, LRF). 

Tabela 4 – Mecanismo de Compensação dos Efeitos Financeiros da Nova Despesa, nos Períodos 
Seguintes (art. 17, §§ 2º ao 5º, LRF) 

Mecanismo de Compensação Especificação 2023 2024 
(a) aumento permanente da receita¹ - - - 
(b) redução permanente da despesa² - - - 
Premissas e Metodologia de Cálculo: 
¹  Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
² O montante de despesa criada ou aumentada será compensada com a redução permanente da despesa geral do Município, 

observadas as disposições da LDO e devidamente impactadas nos orçamentos dos exercícios seguintes, conforme cópia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Líquida de Expansão de DOCC; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 

Tabela 5 – Adequação Orçamentária e Financeira com a LOA e Origem dos Recursos (art. 16, II, e 
art. 17, § 1º, LRF) 

FR¹ Dotação² Natureza da Despesa³ Valor (R$) 
01,02,05 Pessoal e Encargos 3.1.xx.xx.xx 97.287.296,94* 

    
(a) Saldo Atual da Dotação 97.287.296,94 

(b) Alteração de Dotação 0,00 
(c) Dotação Prevista na LOA 5.839.364,93 

(d) Despesa realizada até o momento [(c+b)-a] 0,00 
(e) Despesa a realizar 91.447.932,01 

(f) Nova Despesa (Tabela 1, d) 5.839.364,93 
(g) Saldo Estimado da Dotação [a-(e+f)] 0,00 

(h) Receita Corrente Líquida (RCL) últimos 12 meses 207.788.893,44 
(i) % Nova Despesa / RCL [(f/h)*100] 2,81 

Situação 

( X ) Adequada 
(se f  > R$ 0,00) 
 

(  ) Inadequada 
(se f < R$ 0,00) 

Há dotação específica e suficiente (ou abrangida por crédito 
genérico) para atendimento de todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
conforme os limites estabelecidos para o exercício. 
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(   ) Irrelevante 
(se h < 2%) 

Ressalva-se do disposto no art. 16 da LRF a despesa cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, o limite de 2% da Receita 
Corrente Líquida, considerada irrelevante nos termos da lei de 
diretrizes orçamentárias. (LDO 2, art. 14) 

 
Premissas:  
*Valor a incluir no projeto da  LOA de 2025. 
¹  FR (Fonte de Recursos): 01 Tesouro; 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados; 03 Recursos Próprios de 

Fundos Especiais de Despesa – Vinculados; 04 Recursos Próprios da Administração Indireta; 05 Transferências e 
Convênios Federais – Vinculados; e 06 Outras Fontes de Recursos. 

²  Dotação: Toda e qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos destinado a fins específicos que possui 
codificação específica presente na LOA. 

³  Natureza da Despesa: conjunto de informações que formam o código é conhecido como classificação por natureza de 
despesa e informa a categoria econômica, o grupo a que pertence a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

 

Tabela 6 – Compatibilidade com o PPA e com a LDO (art. 16, II, LRF) 
Instrumento Programa Funcional Programática¹ Saldo Disponível(R$) Nova Despesa (R$) 
PPA 2025 ** ** 97.287.296,94 5.839.364,93 
LDO 2025 ** ** 97.287.296,94 5.839.364,93 

     

Situação 
( X ) Compatível² 
 
(    ) Não Compatível 

A despesa está conforme com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos no PPA e LDO e não infringe 
qualquer de suas disposições. 

Observações: 
*Adequação nas peças orçamentárias (PPA,LDO e LOA) 
¹  Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática. 
²  Compatível com o PPA e LDO: a despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria nenhuma das 

disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 
*Despesa está em vários programas dentro do orçamento do executivo 
 
2 DELIBERAÇÃO 
 
Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 
 
(X) TEM………………  (  ) NÃO TEM……….... adequação orçamentária e financeira com a LOA. 
(X) É……………………(  ) NÃO É…………….. compatível com o PPA e LDO. 
(X) NÃO AFETARÁ….( ) AFETARÁ………….as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 
(  ) Ressalva-se do disposto no art. 16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 
 
E delibera-se por: 
 
(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
(  )  RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessária promover a adequação orçamentária 

e financeira da despesa com a LOA vigente, por meio da(s) seguinte(s) medida(s): 
(    ) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 
(   ) suplementar dotação com recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 
(   ) suplementar dotação com recursos provenientes de superavit do exercício anterior; 
(   ) abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não está previsto(a) na LOA¹. 

(   )  RETORNAR à Unidade Requisitante, pois, será necessário compatibilizar a despesa com o PPA 
e com a LDO, por meio da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento. 

 

Paraguaçu Paulista-SP, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

_________________                                                                                                                
  Tatiani dos Santos Correa                                                          
     Depto de Planejamento 
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3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 
 
Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidade Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 
(    ) AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas. 
(    ) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 

 

Paraguaçu Paulista-SP, 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
_____________________ 
EMERSON MARTINS DOS SANTOS 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 

E
m

en
da

 2
9/

20
23

 P
ro

to
co

lo
 3

76
50

 E
nv

io
 e

m
 1

1/
12

/2
02

3 
10

:3
0:

02
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 A
nt

on
io

 T
ak

as
hi

 S
as

ad
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
07

36
/2

07
36

_o
ri

gi
na

l.p
df



 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

 
ANEXO III –  Declaração do Ordenador de Despesa (art. 16, II) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA (art. 16, II) 
 
 
 
Nos termos do art. 16, Inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de Ordenador de 
Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa: 
 
(X) TEM……………….. (    ) NÃO TEM……….... adequação orçamentária e financeira com a LOA. 
(X) É…………………... (    ) NÃO É…………….. compatível com o PPA e LDO. 
(X) NÃO AFETARÁ…...(    ) AFETARÁ………….as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 
(  ) Ressalva-se do disposto no art. 16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 
 
Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais. 
 

Paraguaçu Paulista-SP, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
__________________ 
Antonio Takashi Sasada 
Prefeito Municipal 
 
 
______ 
REFERÊNCIAS: 
BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. Portal da Legislação: Poder Executivo, Brasília, 13 nov. 2017. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm> Acesso em: 13 
nov. 2017. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que 
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos 
para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos 
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição. 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 
§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 
§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a 
criar ou aumentar. 
§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X 
do art. 37 da Constituição. 
§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado. 

ANTONIO TAKASHI 
SASADA:09978620
842

Assinado de forma digital 
por ANTONIO TAKASHI 
SASADA:09978620842 
Dados: 2023.12.09 
10:39:01 -03'00'
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